
 

DISPENSA DE VALOR Nº 0006/2026 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Bom Jesus-PB, 

Inscrita no CNPJ nº 08.923.989/0001–17, com sede à Praça Prefeito Antônio Rolim, 01 - Centro, Bom 

Jesus-PB - CEP – 58930-000, por intermédio do Departamento de Compras, realizará Contratação 

Direta, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 

definidos, objetivando obter a proposta mais vantajosa. As propostas podem ser enviadas por e-mail 

ou protocolado em endereço físico abaixo indicado observadas as datas e horários discriminados a 

seguir: 

Data limite para apresentação das Propostas e 
documentação: 

DIA 18/03/2026, ÀS 12:00 HORAS 

Referências de horário: Horário de Brasília-DF 

Endereço Eletrônico para envio das propostas e 
documentação: 

cplprefeiturabomjesus@gmail.com  

Link do Edital: https://www.prefeiturabomjesus.pb.gov.br/  

Endereço físico para protocolo de entrega das 
propostas e documentação 

Praça Prefeito Antônio Rolim, 01 - Centro, Bom 
Jesus-PB, das 07:30 as 13:00h 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de pessoa jurídica para 

o fornecimento de licença anual de software de gestão eletrônica de documentos do Arquivo, bem 

como para a prestação de serviços de gestão documental do acervo de documentos do Arquivo, em 

conformidade com as condições, quantidades e exigências especificadas neste instrumento. 

1.2. A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 

normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.  

2.0. DA JUSTIFICATIVA  

2.1. Para a contratação:  

2.1.1. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 

técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 

necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica – Contratação de pessoa 

jurídica para o fornecimento de licença anual de software de gestão eletrônica de documentos do 

Arquivo, bem como para a prestação de serviços de gestão documental do acervo de documentos do 

Arquivo, em conformidade com as condições, quantidades e exigências especificadas –, O município 

de Bom Jesus-PB, enfrenta um grande desafio em relação à gestão de um vasto volume de documentos 

físicos armazenados e acumulados ao longo dos anos em suas secretarias e no Departamento de 

Recursos Humano, incluindo pastas funcionais de membros e servidores. Este acervo é composto por 

documentos críticos que requerem uma gestão eficiente para garantir a integridade, acesso rápido e 

segurança das informações. 

2.1.2. Atualmente, O município de Bom Jesus-PB se depara com várias dificuldades relacionadas a essa 

gestão, tais como, espaço físico insuficiente para acomodar o volume crescente de documentos, 

dificuldade em localizar e acessar documentos rapidamente, risco de perda ou dano dos documentos 

físicos, alto consumo de papel e insumos relacionados, e necessidade de atender a requisitos legais e 

regulamentares de preservação e acesso a documentos. 

2.1.3. Para superar esse desafio institucional, são necessárias as seguintes ações, como: Treinamento 

específico para a equipe de arquivo sobre técnicas de digitalização, e procedimentos de indexação e 

metadados. Implementação de carimbos do tempo usando a infraestrutura de chaves públicas do 

Brasil (ICP Brasil) para garantir a autenticidade e integridade dos documentos digitais. Utilização de 

tecnologia de Reconhecimento Óptico de Caracteres (OCR) para converter imagens de documentos 

digitalizados em texto pesquisável, facilitando a indexação e recuperação de informações. Capacidade 

de digitalizar grandes volumes de documentos de forma eficiente e rápida, com a aquisição de 

scanners de alta capacidade. Desenvolvimento de um plano para priorizar a digitalização dos 

documentos mais críticos e frequentemente acessados. Implementação de um sistema robusto de 



 

armazenamento digital que suporte grandes volumes de dados e garanta a disponibilidade e 

redundância das informações. Desenvolvimento de mecanismos para permitir o acesso rápido e 

seguro aos documentos digitalizados por diferentes departamentos e usuários autorizados. 

Implementação de controles de acesso rigorosos para garantir que apenas usuários autorizados 

possam visualizar, editar ou excluir documentos. Utilização de criptografia para proteger os 

documentos tanto em armazenamento quanto durante a transmissão. Sistemas de auditoria para 

monitorar o acesso e modificações nos documentos, garantindo rastreabilidade e conformidade com 

regulamentos. Os serviços devem atender ao DECRETO Nº 10.278, DE 18 DE MARÇO DE 2020 que 

regulamenta o disposto no inciso X do caput do art. 3º da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, e 

no art. 2º-A da Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, para estabelecer a técnica e os requisitos para a 

digitalização de documentos públicos ou privados, a fim de que os documentos digitalizados produzam 

os mesmos efeitos legais dos documentos originais. 

2.2. Para a estimativa de quantitativo:  

2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e 

utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser 

atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 

realização de despesas semelhantes, quando existente. níveis de serviços prestados; analisar a 

requisição ou problema apresentado, identificando a complexidade técnica para atuar na solução e 

direcionar para atendimento de acordo com nível técnico correspondente. 

3.0.DO SERVIÇO  

3.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são:  

Iten Objeto Serviços Quant. Mês 

01 Contratação de pessoa jurídica para 
o fornecimento de licença anual de 
software de gestão eletrônica de 
documentos do Arquivo, bem 
como para a prestação de serviços 
de gestão documental do acervo de 
documentos do Arquivo, em 
conformidade com as condições, 
quantidades e exigências 
especificadas.  

Digitalização de documentos 
Preparação e Limpeza Indexação – OCR 
- Gravação dos Arquivos 
Compartilhamento Certificação Digital 
Treinamento aos servidores públicos 
para gerenciar a produção e 
armazenamento de documentos 
Reestruturação de caixas Sistema 
Manutenção 

12 

 

3.2. Manutenção e Suporte do sistema de software 

3.2.1.  Prestar assistência técnica aos usuários em relação à ao sistema; Auxiliar nas atividades de 

infraestrutura de TI, mantendo a disponibilidade de sistemas; prestar suporte ao ambiente interno, 

instalação e configuração de sistemas operacionais, redes e scanners; identificar problemas e/ou 

dificuldades de acesso e utilização de aplicações; acompanhar e avaliar os níveis de serviços prestados; 



 

Analisar a requisição ou problema apresentado, identificando a complexidade técnica para atuar na 

solução e direcionar para atendimento de acordo com nível técnico correspondente. 

3.2.2.  Carimbo do tempo 

3.2.2.1. Os documentos assinados digitalmente estão se tornando cada vez mais populares devido a 

grande transformação digital em curso. A assinatura digital confere ao documento eletrônico 

autenticidade, integridade e não-repúdio, no entanto, o documento digital ainda carece de 

comprovação de tempestividade e temporalidade. O carimbo do tempo adiciona a confiabilidade 

temporal necessária aos documentos carimbados, garantindo sua legalidade em situações em que o 

prazo de emissão do documento deve ser considerado. Por ser um selo irá atestar a data e a hora exatas 

em que um documento foi criado e/ou recebeu a assinatura digital, criando evidências de sua 

existência temporal e ao mesmo tempo garantindo a validade de sua assinatura digital. 

3.2.2.2. A seguir os fluxos dos processos de digitalização do acervo físico e digital para essa contratação: 

 

 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP  

4.1. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 

hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21; inclusive nos termos das disposições 



 

contidas nos Arts. 47 e 48, por estar presente a exceção prevista no inciso IV, do Art. 49, da Lei 123/06: 

Licitação dispensável - Art.  75, II, da Lei 14.133/21.  

4.2. No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os executantes 

enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação 

vigente.  

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.  

5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.  

5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 

ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais.  

5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21.  

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

6.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.  

6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante.  

6.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 

processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.  

6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 

contratação direta.  

6.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes.  



 

6.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21.  

6.8. Cessão de backup de todos os dados em caso de interrupção ou perda do vínculo do contrato; 

nos servidores da prefeitura municipal de Bom Jesus. 

6.9. A contratada deverá possibilitar a gestão, organização e disponibilização dos documentos 

digitalizados observando as diretrizes do decreto 10.278 a fim de que esses documentos passem a ter 

o mesmo valor jurídico que os físicos. 

6.10. Os métodos de digitalização devem garantir a confiabilidade, autenticidade, integridade e 

durabilidade de todas as informações dos processos e documentos originais observando o ciclo de vida 

de cada documento de acordo com as normas de temporalidade documental. 

6.11. Digitalização, tratamento e arquivamento no formato PDF/A, conforme as orientações legais 

vigentes, e aplicação do reconhecimento automático de texto (OCR) que permita a busca por qualquer 

termo dentro dos arquivos digitalizados, agilizando a localização de informações cruciais. 

6.12. 4 Aplicação e atendimento às normas e requisitos estipulados pelo decreto nº 10.278, de março 

de 2020 pelo RDC-Arq, E-Arq Brasil e OAIS; 

6.13. Possibilitar a assinatura eletrônica ICP BRASIL com carimbo de tempo. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA  

7.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do primeiro dia útil seguinte 

ao da sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, na forma do artigo 183 da 

Lei nº 14.133, de 2021, com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável até o limite máximo de vigência de 10 anos, incluindo 

as prorrogações, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

7.3. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, 

da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no histórico 

de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade 

da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE  

8.1.  Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.  

8.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 

IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  



 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer.  

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor.  

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.8. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 

por simples apostila.  

8.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando 

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 

fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 

136, da Lei 14.133/21.  

9.0.DO PAGAMENTO  

9.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.  

10.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA  

10.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do fornecedor, a 

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 

definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.  

10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar 

a capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação 

jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; 

e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações 

em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme 

as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.  

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  



 

11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

11.2. Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 

partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 

emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 

comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.  

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO  

12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 

informações pertinentes a essas atribuições.  

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1.O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 

legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 

dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 

dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 

impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f 

– aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.  

13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente.  

14.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA  



 

14.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte  

fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista 

para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 

compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA IBGE 

acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que 

o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser 

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor.  

15.0.DO ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO  

15.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 

detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 

eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.  

16.0. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR  

16.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada 

pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento 

de licença anual de software de gestão eletrônica de documentos do Arquivo, bem como para a 

prestação de serviços de gestão documental do acervo de documentos do Arquivo, em conformidade 

com as condições, quantidades e exigências especificadas. Salienta-se que a vigência da contratação 

será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de 

ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, 

especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo.  

16.2. Destaca-se que a Administração vislumbrou uma maior vantagem econômica em razão da 

contratação plurianual, após a avaliação das circunstâncias pertinentes, inclusive quanto aos potenciais 

benefícios e os riscos previsíveis, considerando: a inconveniência da suspensão das atividades cujo 

desempenho deve ocorrer de modo contínuo; a ampliação do risco de insucesso, haja vista que a 

multiplicação de contratações, cada qual pactuada por prazo mais curto e com contratados diversos, 

elevaria a iminência de fracasso; o ônus da renovação constante de procedimentos, pela necessidade 

de realização de certames permanentemente em decorrência de eventual contratação firmada por um 

período abreviado, o que acabaria por multiplicar-se os custos e as despesas administrativas; e os 

ganhos de escala econômica, uma vez que a contração por prazo mais longo propicia previsível redução 

de dispêndios em vista da ampliação do prazo de execução do contrato, por um único e mesmo 

contratado. Entende-se, portanto, que a extensão do prazo de vigência do contrato permite, 

usualmente, a redução dos custos do contratado, o que se refletirá em preços mais vantajosos para a 

Administração.  



 

16.3. Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, 

quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os 

benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais 

vantajosa para a Administração, a contratação do objeto detalhado no presente instrumento, da forma 

como se apresenta.  

17.0. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

17.1. Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de pessoa jurídica para o 

fornecimento de licença anual de software de gestão eletrônica de documentos do Arquivo, bem 

como para a prestação de serviços de gestão documental do acervo de documentos do Arquivo, em 

conformidade com as condições, quantidades e exigências especificadas. Entende-se que o serviço 

poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global.  

17.2. Os documentos devem ser armazenados de forma segura, com backup e recuperação em caso 

de falhas. 

18.0.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

18.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:  

18.2. Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto 

ao melhor custo benefício, relativamente a: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de 

licença anual de software de gestão eletrônica de documentos do Arquivo, bem como para a 

prestação de serviços de gestão documental do acervo de documentos do Arquivo, em conformidade 

com as condições, quantidades e exigências especificadas.  

18.3. Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte 

às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de 

interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, 

com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis.  

18.4. Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 

contratação em comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte 

do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, 

desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de 

inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços 

para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos 

humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração.  

18.5. Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 

fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará 

impactos ambientais negativos.  



 

19.0. DA ANÁLISE DE RISCO  

19.1. Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais 

como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, 

especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.  

19.2. Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência 

dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço 

deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem 

definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.  

Bom Jesus - PB, em 12 de março de 2026. 

 

___________________________________________ 

Fco. Nailson Pereira Leite 

Secretario de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
DISPENSA DE VALOR Nº 0006/2026  
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021  
 
7.0 Objeto:  
Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de licença anual de software de gestão eletrônica de 
documentos do Arquivo, bem como para a prestação de serviços de gestão documental do acervo de 
documentos do Arquivo, em conformidade com as condições, quantidades e exigências especificadas. 
 
PROPOSTA: 

CÓDIGO  DESCIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNITÁRIO P. TOTAL 

01 Contratação de pessoa jurídica para o 
fornecimento de licença anual de software de 
gestão eletrônica de documentos do Arquivo, 
bem como para a prestação de serviços de gestão 
documental do acervo de documentos do 
Arquivo, em conformidade com as condições, 
quantidades e exigências especificadas. 

Mês 12   

Serviços: Digitalização de documentos 
Preparação e Limpeza Indexação – OCR - Gravação 
dos Arquivos Compartilhamento Certificação 
Digital Treinamento aos servidores públicos para 
gerenciar a produção e armazenamento de 
documentos Reestruturação de caixas Sistema 
Manutenção e demais características 
demostradas no Termo de Referência. 

Total  

Valor Global da Proposta; Validade da Proposta 60 dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 

conta da Empresa contratada; 

Razão social; - Nº do CNPJ: 

Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 



 

Local e Data, _____________de_____________________ de 2026. 

 

_____________________________________ 

Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃOES 
REF.: DISPENSA DE VALOR 0006/2026  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS  
 
PROPONENTE:  
CNPJ:  
 

1.0 - DECLARAÇÃO de que não possuí no quadro societário, servidor público da ativa do órgão realizador do 
certame ou de qualquer entidade a ele vinculada. O proponente acima qualificado declara não possuir em 
seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado desta 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, 
exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.  

2.0 DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA (dados da empresa: CNPJ, endereço, representante), por intermédio do 
seu representante legai, infra-assinado, e para os fins de processo licitatório no município de Bom Jesus PB, 
DECLARA expressamente que, sob as penas da lei, de que se enquadra na condição de microempresa, nos 
termos .do Art. 3 “da LC 123/2006 e que não inserida nas excludentes hipóteses do Art. 4“daquele artigo.  

3.0 DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento convocatório. 
A proponente acima qualificada DECLARA ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo 
instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.  

4.0 DECLARA, para os devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal.  

5.0 DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. (dados da empresa: CNPJ, endereço, 
representante) como representante devidamente constituído, por intermédio do seu representante legal, 
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não 
foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 
participante potencial, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial quanto a participar ou não da referida licitação;  

d) que o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
ou discutido com qualquer outro participante potencial antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  

e) que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou 
recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Bom Jesus antes da abertura oficial das 
propostas; e  

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la.  



 

 
Local e Data. NOME/ASSINATIRA/CARGO  
Representante legal do proponente  
 
 
OBSERVAÇÃO: AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR 
O CASO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


